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LEI Nº 2670                                                                                                        DE 15 DE MARÇO DE 2010 
 
 

“ALTERA DENOMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO 
SETOR URBANÍTICO”. 

 
 

                                 A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVOU, e o Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte Lei: 
 
                               Art. 1º - As Vias Públicas do Setor Urbanístico passam a ter a 
seguinte denominação: 
 
I – Avenida Perimetral (frente às quadras C9, R9 e C1 que passa ao lado do Ilha das 
Pedras) para Avenida São João; 
II – Avenidas Perimetral (frente às quadras R4, R5, R7, R8, R10, C2, R9 e C1) para 
Avenida São Gabriel; 
III – Avenida Perimetral (frente às quadras C3, C4 e C2) para Rua São Felix; 
IV – Avenida Perimetral (frente às quadras C1, C2 e C4) para Rua São Francisco; 
V – Avenida Perimetral (frente às quadras R12, R13 e R15) para Rua Anita Farias; 
VI – Avenida Perimetral (frente às quadras R11, C4, C2 e R10) para Rua Geraldo Rocha 
Sobrinho; 
VII – Avenida Perimetral (frente às quadras R9, C1, R10 e C2) para Rua dos Santos; 
VIII – Avenida Perimetral (frente às Quadras R1, R2, R4 e A19) para Avenida Santa 
Mônica; 
IX – Avenida Perimetral (frente às quadras R4 e R8) para Nossa Senhora Aparecida; 
X – Avenida Perimetral (entre as quadras 13 e 14, findando na Av. Tibúrcio José 
Dantas) para Ronan Araújo Filho; 
XI – Avenida Perimetral (frente as quadras R1, R2, R3, R4, R5, R7, R8, R13 e R14) para 
Lourdes Vilela; 
XII – Avenida Perimetral (frente às quadras R17, R18, R16, R53, C9 e C10) para Rua 
Santo Agostinho; 
XIII – Avenida perimetral (frente às quadras R13, R14) para Rua São Bento; 
XIV – Avenida perimetral (frente às quadras C9, R9, C1 que passa ao lado do Ilha das 
Pedras) para Rua São João; 
XV – Avenida perimetral (frente às quadras R9, R10, R11, R12, R15, C1, C2 e C4) para 
Rua São Judas Tadeu; 
XVI – Avenida perimetral (frente às quadras R8 R10, R11) para Rua São Vicente; 
XVII – Avenida perimetral (frente às quadras R13, R14, R12 e R15) para Rua São 
Sebastião; 
XVIII – Avenida perimetral (frente às quadras R5, R7, C9 e C10) para Rua São Rafael; 
XIX – Avenida perimetral (frente às quadras R5, R7 e R8) para Rua São Gabriel; 
XX – Avenida perimetral (frente às quadras R1, R2, R4, R5, R3 e C9) para Rua Santa 
Clara. 
 
                              Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado, desde já, 
abrir crédito Suplementar, se necessário. 
 
                              Art. 3º - O Prefeito Municipal baixará os atos necessários ao 
cumprimento desta Lei. 
 

 Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2010. 
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Félix Valuar de Sousa Barros 

Prefeito Municipal 
 


